
Código de Situação da Operação no Simples Nacional - CSOSN 

 
O contribuinte optante pelo Simples Nacional deve preencher a NF-e com o CSOSN, 
conforme o Anexo I do Ajuste SINIEF nº 7/2005 até 02/04/2023.  

Seguem as legislações envolvidas: 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 252/2021-SEFAZ de 28/12/2021 

Altera a Portaria n° 160/2021-SEFAZ, de 15/09/2021 (DOE de 16/09/2021), que 
dispõe sobre as condições, as regras e os procedimentos para utilização, bem 
como define os obrigados ao uso da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e do respectivo 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE, e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a legislação tributária mato-grossense em 
decorrência da celebração dos Ajustes SINIEF 21/2021 e 38/2021, que alteraram o 
Ajuste SINIEF 7/2005, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica; 

(...) 

IV - alterado o parágrafo único do artigo 44, conforme segue: 

"Art. 44 (...) 

Parágrafo único Até 2 de abril de 2023, para preenchimento dos campos da NF-e 
relativos ao Código de Regime Tributário - CRT e ao Código de Situação da Operação no 
Simples Nacional - CSOSN, o contribuinte mato-grossense deverá observar o disposto 
no Anexo I do Ajuste SINIEF n° 7/2005. (v. Ajuste SINIEF 14/2019, alterado pelo Ajuste 
SINIEF 21/2021)" 

(...) 

 

 

Portaria nº 

252/2021 – SEFAZ  

de 28/12/2021 

Portaria nº 

160/2021 – SEFAZ  

de 16/09/2021 

Altera Indica

  

Ajuste SINIEF 

n° 7/2005 



PORTARIA N° 160/2021-SEFAZ de 16/09/2021 

Dispõe sobre as condições, as regras e os procedimentos para utilização, bem 
como define os obrigados ao uso da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e do respectivo 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE, e dá outras providências. 

(...) 

Art. 44 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1° de outubro de 2021, ressalvados os dispositivos com expressa indicação de 
termo de início ou de período de eficácia, hipóteses em que deverão ser respeitadas as 
datas ou períodos assinalados. 

Parágrafo único Até 2 de abril de 2023, para preenchimento dos campos da NF-e 
relativos ao Código de Regime Tributário - CRT e ao Código de Situação da Operação no 
Simples Nacional - CSOSN, o contribuinte mato-grossense deverá observar o disposto 
no Anexo I do Ajuste SINIEF n° 7/2005. (v. Ajuste SINIEF 14/2019, alterado pelo Ajuste 
SINIEF 21/2021) (Nova redação dada ao § 1º pela Port. 252/2021) 

(...) 

 

 

 

AJUSTE SINIEF 07/05 de 30/09/2005 
 

Revogado o Anexo I - CÓDIGOS DE DETALHAMENTO DO REGIME E DA 
SITUAÇÃO - pelo Ajuste SINIEF 14/19, efeitos a partir de 03.04.23. 

ANEXO I - CÓDIGOS DE DETALHAMENTO DO REGIME E DA SITUAÇÃO - REVOGADO 

Redação original, efeitos até 02.04.23. 

ANEXO I 

CÓDIGOS DE DETALHAMENTO DO REGIME E DA SITUAÇÃO 

  

TABELA A - Código de Regime Tributário - CRT 

1 - Simples Nacional 

2 - Simples Nacional - excesso de sublimite da receita bruta 

3 - Regime Normal 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

O código 1 será preenchido pelo contribuinte quando for optante pelo Simples Nacional. 

O código 2 será preenchido pelo contribuinte optante pelo Simples Nacional mas que 
tiver ultrapassado o sublimite de receita bruta fixado pelo estado/DF e estiver impedido 
de recolher o ICMS/ISS por esse regime, conforme arts. 19 e 20 da LC nº 123/06. 

O código 3 será preenchido pelo contribuinte que não estiver na situação 1 ou 2. 

  

TABELA B - Código de Situação da Operação no Simples Nacional - CSOSN 



101 - Tributada pelo Simples Nacional com permissão de crédito 

- Classificam-se neste código as operações que permitem a indicação da alíquota do 
ICMS devido no Simples Nacional e o valor do crédito correspondente. 

102 - Tributada pelo Simples Nacional sem permissão de crédito 

- Classificam-se neste código as operações que não permitem a indicação da alíquota 
do ICMS devido pelo Simples Nacional e do valor do crédito, e não estejam abrangidas 
nas hipóteses dos códigos 103, 203, 300, 400, 500 e 900. 

103 - Isenção do ICMS no Simples Nacional para faixa de receita bruta 

- Classificam-se neste código as operações praticadas por optantes pelo Simples 
Nacional contemplados com isenção concedida para faixa de receita bruta nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

201 - Tributada pelo Simples Nacional com permissão de crédito e com cobrança do 
ICMS por substituição tributária 

- Classificam-se neste código as operações que permitem a indicação da alíquota do 
ICMS devido pelo Simples Nacional e do valor do crédito, e com cobrança do ICMS por 
substituição tributária. 

202 - Tributada pelo Simples Nacional sem permissão de crédito e com cobrança do 
ICMS por substituição tributária 

- Classificam-se neste código as operações que não permitem a indicação da alíquota 
do ICMS devido pelo Simples Nacional e do valor do crédito, e não estejam abrangidas 
nas hipóteses dos códigos 103, 203, 300, 400, 500 e 900, e com cobrança do ICMS por 
substituição tributária. 

203 - Isenção do ICMS no Simples Nacional para faixa de receita bruta e com cobrança 
do ICMS por substituição tributária 

- Classificam-se neste código as operações praticadas por optantes pelo Simples 
Nacional contemplados com isenção para faixa de receita bruta nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e com cobrança do ICMS por substituição tributária. 

300 - Imune 

- Classificam-se neste código as operações praticadas por optantes pelo Simples 
Nacional contempladas com imunidade do ICMS. 

400 - Não tributada pelo Simples Nacional 

- Classificam-se neste código as operações praticadas por optantes pelo Simples 
Nacional não sujeitas à tributação pelo ICMS dentro do Simples Nacional. 

500 - ICMS cobrado anteriormente por substituição tributária (substituído) ou por 
antecipação 

- Classificam-se neste código as operações sujeitas exclusivamente ao regime de 
substituição tributária na condição de substituído tributário ou no caso de antecipações. 

900 - Outros 

- Classificam-se neste código as demais operações que não se enquadrem nos códigos 
101, 102, 103, 201, 202, 203, 300, 400 e 500. 

NOTA EXPLICATIVA: 

O Código de Situação da Operação no Simples Nacional - CSOSN será usado na Nota 
Fiscal Eletrônica exclusivamente quando o Código de Regime Tributário - CRT for igual 
a “1”, e substituirá os códigos da Tabela B - Tributação pelo ICMS do Anexo Código de 
Situação Tributária - CST do Convênio SINIEF S/N, de 15 de dezembro de 1970. 

 


